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Caso sua instituição ainda não 

seja associada ao SEMERJ, visite 
nosso site e descubra as 

vantagens em associar-se ao 
Sindicato das Entidades 

Mantenedoras do Estado do Rio 
de Janeiro. 

  
Lembramos que 

prestamos atendimento 
jurídico especializado 

para todas as instituições 
associadas às terças-
feiras mediante pré-

agendamento através do 
telefone n. (21) 3852-0577. 
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Prezado (a), 
  
Transcrevemos abaixo resposta da Receita Federal do Brasil para 
consulta envolvendo entidades de assistência social e imunidade 
às contribuições para a seguridade social. Em suma, mesmo que 
a entidade não cumpra o determinado pelo Art. 29 da Lei 
12.101/2009, poderá fazer jus a isenção de COFINS e 
PIS/PASEP incidente sobre a receita bruta desde que se 
enquadre a alguma das hipóteses de isenção previstas no Art. 12 
da MP n.º 2.158/2001. 
  
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº  89, DE 24 DE MARÇO DE 2010  
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins  
  
Uma entidade beneficente de assistência social, mesmo que não 
cumpra os requisitos do art. 55 da Lei No- 8.212, de 1991, e art. 
29 da Lei No- 12.101, de 2009, necessários para a fruição da 
imunidade prevista no art. 195, § 7º, da CF, pode eventualmente 
ser isenta da Cofins e do PIS/Pasep incidentes sobre a receita 
bruta (não do PIS/Pasep sobre folha de salários), desde que se 
enquadre em uma das hipóteses de isenção previstas no art. 13 
da MP Nº 2.158, de 2001, cumprindo os respectivos requisitos.  

Tenha acesso ao inteiro teor da MP n.º 2.158/2001 clicando aqui. 

Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as vantagens em associar-se ao 
Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro. 
  
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso deseje não  
mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 


